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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 362106-04

o rNsTrruro oe rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: tndústria e Comércio de Estopa Campos Ltda - Me.

ENDEREÇo rARA coRn"EspoxpÊncrl: Rua Rio Mutuzinho, no 53, Quadra 4, Lote 11,
Itacolami, Armando Mendes, Manaus-AM

,Q.D W
yns

Í1t:

CNPJ/CPF: 84.097.435/000 1 -96

Foxe: (92) 3625-2662

REcrsrRo No IPAAM: 1012.160í

ArlvrDADE: lndústria Têxtil

Wan . Salgado do Nascimento
Diretora Técnica

Av. MaÍio Ypirangâ Montêiro, 3280 - PeÍqu€ 10 dê Novêmbro
Forct (9212123Â721 I 2123-6731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web; www.ipaam.am.gov.br

INscRrÇÃo Esr rou x.z 06. 1 25.322- 1

FAx:

PRocnsso Ns: 0463/00

LocALrzAÇÃo DA ArrvlDADE: Rua Rio Mutuzinho, no 53, Quadra 4, Lote 11, ltacolami,
Armando Mendes, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o beneficiamento de fibras têxteis (juta).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

Pnlzo or VALTDADE DESTA LrcENÇA: 04ANos.

Atençâo:
. Estâ lice[çr é compostr dc 09 restriçõcs e/ou condições corstatrtcs tro vcrso, cujo oío

cumprimcnto/rtendimanto sujcitrrl s sos invalidrçIo c/or rs p€ndidsd$ prcvistts em trormâs.
. Estr licençr nao compmvl trcm substitui o docume[to de propricdedc, de posse ou de domítrio do imóvcl.
. Estr lic€nça devc estrr dispostr de forms vlsívet (frentc e verso), tro locd onde é desetryolvidr I stividrd€. -

Manaus-AM, $ lr AGA Wn

Juliano Marcos íP* o" a.r*
Direfê!rf6.ldcnte

IPAAM
Irdutod.Ild$orfiüêlltel
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'362/06.04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n'. 0463/00.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta

atividade.
8. ApresentaÍ a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguinÍes documentos, atualizados:

a) Adequação da área dos produtos perigosos separados dos outros produtos, enviar registro
fotográfico da adequação da áreajunto com ART do responsável técnico.

b) Auto de Vistoria do Bombeiro.
9. ApresentaÍ a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos, atualizados:
a) cadastro dâ Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final de resíduos referente ao período de vigência da Licença.
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Quando do esgotamento sanitário, apresentar documento comprobatório
e) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
f1 Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme
Termo de Referência IPAAM)


